
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI HO 3.560, DE 1993 

(Do Sr. José Carlos Sabóia) 

Estabelece novas regras para o [itlõnçiür.l.:nlü ticb í t ac on e I í 

à população de baixa renda. 

(APEN5E-SE AO PROJETO DE LEI Ne 3.320, DE 1992). 

o CONGRESSO NAC lONAL decreta: 

Art. 1 11 Subordinam-se ao disposto nesta lei os 

corre r e coa de Lí nenc Lamen co novos Lí rmadc-s COm recursos do Fundo 

de Garant.Le do Tempo de Serviço - FGTS e do Sf s t.cme Financeiro 

da Habitação - SFH, par-a aquisição de casa própria para a 

população de baixa renda. 

§ Ls Para os e Ie Lco s des ce lei, cons Ldarzra-ue 

como de baixa renda, os mut.ué r Los cuja renda bruta f amí.Lí.e.r não 

exceda a 5 (cinco) salários-minimos. 

S 20 Aos mutuários que assinaram contratos de 

rinZl.ncil.~n~o habitacional G pz.r a.í r da julho da 1937 e que, 

s Imu Lt.eneercence , acendere ac d Ls pos co no paxéq.re fo anterior, é 

Lacu Lcedo op ca r pela xepec cuaç âo de SêUS mútuos, l:. ::ira de 

adaptá-los ao xeq Ime desta lei. 

Art. 2" Os financiamentos a que se refere o 

ar?..:.i<Jo en c-ar Lo.r obedece r ão f •ac as s z r Lamence às s aqu Lntes 

cond.í.çôes s 

valor máximo do financiamento de Cr$ 

110.000.000,00 (cento e: dc z mí.Lhõe s de c ru ce Lxos ) , em dacembrc 

de 1992, corrigido mensel rae nce , a partir de jene ro de 1993, deí 

acordo com a Taxa Referencial; 

II taxa máxima de juros ep l Lcêve I aos 

financiamentos de 5% (cinco por cento) anoj 

111 - prazo minimo de emo r c Lz eç ão de 25 anos e 
máximo de 30 anos i 

IV - o valor da mensalidade, assim compreendida a 

soma de t.odos os enccr qos devidos menec l raent.e pelo mut.ué.c í o em 

decoz-cênc La da opez-eçêo , não excedecã eo Lfmí.ce de 1St (quinze 

por cento) da renda .familiáI bruta do mucué r Lo r 

V - inclusão obrigatória na Apólice de Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação; 

VI - periodicidade do reajuste das prestações não 
inferior a 6 (seis) meses. 

Ar t . 3<:> _~s di':~:.. ..ançes nens e Ls v arLíLccdz s encr a o 

valor da p ro s t aç ão calculado raad.íanta a co.r.ração do saldo 

devedor- pelo Lnd í.c a ca c orr aç êo spt í ce.cíc ao r acu r s cà uc Ll Lz edos 

I? o valor cobrado do nut uéc Lo fIa ':o.o:-ma do d.í spos co no cs:: , c , ê 

inciso IV, serão s upoxt.ads s pelo TeSOuro Nacional. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil 

inte::-n?dia:::á o peqeman ;o uo a aq.ar.cas ":ini.nC31.::os, e s caceLec endo 

os mecanismos cont.ãba Lz ':inGncairos nec eas e.r í.o s sua 

efetivação, bem como fiscalizará a aplicação dos recursos. 

f...z.i:.. ~':' ,;1.3 soc Leded.as de c r-ád í.co imobiliário, 

as!õociaçõe!õ de lJOupança :;. ~mpr';s;:imo, caL:3.s 2con,Jl..ic.a3 ..::: b~ncos 

múl tiplos autori::::ados ope:car no Sis ~ema F inal'.c-airc. da 

lIabi~açl..o des cLnar ão occLçe coz Lamen ; a 30: (;.:rLl;':G por .-:'3ntO) dos 

recursos captados em depósitos de poupança para apl Lcação 

financiament.os referidos no art. 1". 

; 19 t Lacu Lcedo ê s Lns c L;..u Lç õe s .rc fe r í des no 

ccput; z r c Lqo edqu í r Lr am ! ..at r ae 

Hí.pot.acé r Le s ~mi::.i,jê.s pe La CGi::Zl Econômí c a Foder a I par-e o 

atendimento do percentual de apl Lcação . 

2" As Letras Imobiliárias de que trata o 

parágrafo anterior, além da correção mcne t r í e de acordo com aé 

remuneração básica da caderneta de poupança livre, pagarão juros 

de 4'; (quatro por cen co ) ao ano, ~ t.e r ão pze ao minimo de resgate 

de 5 (cinco anos). 

Art. sg Serão priorizados concessão dos 

l:inb.nci.am.ani.:.os os p.ro j ecoa que envc l vam mut.Lxêo , z ut.o-cons t.ruçêo 

ou se jem conduzidos por Estados e Hunicipios, em que o Poder 

Público parlicipe e c.revé s da doação de t.e r r-encs , de mat.e r Lc Ls ou 

da construção da iníra-es cru cu r a urbana, recursos 

orçamen tár ios . 

Parágrafo único. Os valores decor.rent.es da 

parc Lc Lpaç So do Pod~r Público ser ão .rc caedos anu r a z s un Ldcdea 

t.abi~acionais bene Lí.c Ledas , cujos praçCts finais serão dedu::.idos 

do valor unitário correspondente. 

Ari.:.. 6" É Iecu I cedo ao mu cu á r Lo t oner sob SU(l 

responsabil idade a produção da moradia, contratando os recursos 

d í recanaa ca cor.• ..::. t.g~n;;'-= r Inz nc s zo , daade qu.:= compro\'e possuirí 

Lot.a u rban Lz edc 2 sarv í.do de, pe Lo menos, energia elétrica e 

água potável. 

Art. 7" O Poder Execu t Lvo fará consignar 

anue Lment.e , ne p.ropos ce de Or-çeroenco ela União, dct oçêo 

neces s ãz Lz GCt a zandLnanzo das d2Sp..7:S.J.S deco r rcrrt as de e t.e lei. 

Ar i;. • 3!:! O Pode r Execu c Lvo :':E:~ulam2ntará es r.a lei 

no prazo 'de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação. 

publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

,JUs~:!:F! C_~çÃO 

O Sistema Financeiro da Habitação chegou a um 

Lmpas ee de Lí n í c.Lvo r li. popu Laçêo-re Lvo dos pxoqzeraas soc Le Ls de 

hebLaação s LrapLe araeace nêo consaque .adquirir as C'::'SD6 que ele 

produz . ;\ z ecLí.dade es c.z, l. 'J Ls ca ~ f..ilhares J:: casas prontas não 

cncon .... xam compradorc s pe Le s í n.pLc s ri.::l.o de qu a não podem pagar 

seus prGços, da que nêo conseguem pcqer suas prestações. A 

política econômica aplicada ao Pais nos últimos três anos t.em 

cobrado um alto preço da população mais pobre - inflação 

21,:=-,'-'::.d::., das amp r aqo , s a Lê r Lo s conp.rLmí dos , t a r Lfe s Lí c aspúb 

cce j us ceces ac Lnz, di. in':l~çl.o. Toda 3S::'a s or-t a de p r í veç ões 

co.rncrem li. casa p r ópr La Lna t.Lnqf ve I ou .ro Leqede a uma prioridade 

menor. No ent.an t o , é indiscutível o papel da habitação na 

eobr av i vênc í e r apzoduçêo de s ce populaçl.o 3=r:i tos 

po.::L: ..ivo::. :I.L.. 1l.!...lJi':'lI.çAo 2 do ~dn2::'í.~~n;'0 90b!.'c sua saúde e bt?m­

..::s::'ar social, 



._ ...... 1:" ... 

popu Laçêo ca b:..i.~·~ r and ; , am bc see que s l a poe ae supc-r t e r , COI&. o 

cb j at Ivc- d:: r;,zgE';:.t-l: das ':E.V~~.~~, :'lCoC~.si1:.v~ G dz eut.-h~t.!o:.a.;~v. 

fI:'o s a -;:!,:,o:.~ d~ f'!:0f.~s:':':J. nove , f.o,:,!.;õ ou c ro não e.r a 

o ob jcc Lvo .:1o 3!e;':;'::l~ r Lne.nc a í ro de IIClb!.:õ!ç:'o, Lns c í zu fdo pe La 

L?i na ~. JOl)/C~. !n';::s!i::r~n';s, o SI:'H d as v Iou-ia-a ..1G :;;\;U'2' 

ob j az Lvo r scc í.r t s , p r Ic r Lc ando :J.2 c Lez s s c lr.:~..:1~21. c- ".~(q. .J. .:.1;':::1 na 

ccnc ar s So ,j:: Lí nenc Lz.man cos , Ez;:'ud.üz s!:::l.t:":l!'~.:!ü:! !~C'.~ 

dccons t r am qUG e. Brm, :lo:.~ an c êc , ap l Lce r a :lr;:..an z s !O~ d03 

!:",:iCU.r:"909 c ap c r.dos no ~!h:lnci~:=n.:..o d.3 2a9.i!!.)9 C·:::H:l !.<:'~ 

f~r.lf.liLs com Cl':~ 5 .;õ~!!:;:,ie.3-m!.ni;.lOz d:: r anela i:amili~r. 

PE.!''- g~:;:::-~nti:;:, a aquLveLênc La s a Lar xf , ~ pxopoat.oí 

um mec an í smc d a subsidio ~. p r as ccçêo , :l<:'!:'.!"":;s do "::G::~ra.::ntú" 

mane a I de r pos Içõ z-c d av-e..... c res elos cone roces j un cc ao.s ,-,;p-no:.G3 

f ã n anc a i coe • Es;';~ ';::o.!.."iJCl .:1:: subsidio, e Lêm d s e·3!: dirigid,- e uma 

::'::Ii:-:.J. d a popuLz.ç âo "::::.;;::inidli. a ::2::.:.i'J~r.)~no:.::: c a.r an c s , z.pr-as anta 

mo Lor t r r.ne per ê nc Lz, oz çemencé r La s e liquidação Lí nenc s Lz a dos 

dé f Lc Lt a zrcorrcecem menae Lmence • 

Que nêo ae da pe t azncLtsmc 

ce s í.s ; anc i~lisr.lO pL!'~ conclanaz a rô.cco r a , POi3, subsidio rm Loz 

G LndLacr Ln.í.ne.do ;:':=:.1 z Ldo conc ad Ldc u':'I:a\';~ de. I?C".TS - jrundo de 

Corapanseçêo dns ver Lcções Se La.r La Le ~ de ;:'Od3 sf!'i.: ..:1,:: d ae conaoz 

no ve Lor das p:':G~<:'LÇÕ~S oco.r.rLdoe dur en cs a d âc ede d a CO. 

rtec anceman c a , Zo L ~::.rmi::.i..:1.) Lí.quLdnçêo en c sc if',-d~ elos 

conc cccos z zr ev ys do pcqcmanco da :.l'::'::'Cldü do Sl.!,je. dGVGc!O!'. Ou 

CGj'-, qt~-:m ;;::oi b::nG';::ici~.:1ü com p:;:'Gs;:':.ç~o :r~,ju::idai tt.go!:ll. ;:~m 

ci..:'Zcon<:.,j r•.:. liql1i.d~,;!.,,) do 2i!!do dGvGdor. 'I'c.de. e. 23.:p.!."!:iil!l d~ 

subsidio Cldot,-do p~lo SI?II :'3f.'1 zidv indizc~iminodo :;, rGgressivo ­

t.~rl::~ici:. :f::f.o:.:i~!u~n<:.:: os nu<:'ut:;:,io!! d:: r,:=nd~ r'-lDiz ClI-;';~, cujos 

dGFCún-::'o~ ~:'v m:J.i.vl:G!f: d'::;:'~!1 ..:~pacidLd3 ::in~f.C:ii!'.:. p~r~ 

aproveitCl::Gr.l CJ3 d~3cont09 da 1i.;.'UidClçãv Ln::'3cip.:ldo. 

l'_!~m dis.::ú, vz ir.v.i8<:.ir.uf.<:.03 :f.l. h=.bil::lçõ3z 

dign~9, do::':ldCl~ ..:1,:: in~r:J.-'::si.:!'u;':'uz::E. := Z:ln3Clf.'l:il<:'0, ::.';m ~pr;f"Gn-::'ado 

G:::':::Ct;!:int3c ::::-::'o:::noz, f'Vi~, proporcivnllD :'I.u~n':og de 

produl:i"id:ld: d" mão-d::-v:JrCl, -=.cúno:.1iCl nos gas-::.úz COta s::!l1d~, 

e!~v~çlo 30ciE.~. ;, ';!lm!;!:n, E. rGduçliv di! rnJ.rg:inE.!id,-d:; ~ dos 

con":li<:.os dê' vizinhança. 

A p:::opc.s;:.,s. cons<:.L:.ui UI.l~ ~li-;';ic~ cúr.lp::n30~6ri!l 

paI"j po~3ibi!it.~r l.s popu!E.çõ.:::s: r"E.iz c.:l':e:nt::a ~õ:.=:J.':,=~Z:J.!'G!(jl :l 

ú-;';u:J.! cür,jun<:.ur.:l .::çvnôl..ic~, qu.3 1h.:::s ..;. .=:;I.::;:,e~n-;';3 

de'3f:J.vv,,-~v:il. Com õ! :;:-;duçl.ü d!! in":l'-ç!o, e. pr.5p :'c. b::c:1ni!:'[!,.j s~ 

~ncJ!:'=ege!:"~ d<;! r'Mu::ir os E.~::.r;:'':::5 de. G:.~,::!:nv, <:'~ndo ~ Vi3;':õ! qu~ 

êl co!'!:'~~o ~al~!:i:l~. Gf!:::lrll. Ll!l.i3 pr,5::ir.l~,j~ cv!:r~ç~o dos ~:J.!dos 

devedores. 

Sc10 priori::~d::is na pr0t:-;:ll::t.:. !lS açõ::~ loc!lis qu2 

envolveli'l r:CU!."5v.; .=~ ::'!l'::uais municipc.is, pr ~n.;it:-~ln:':'::-f.,:,,:,::­

-r� cqu~1~9 t?Ji'l qu,: !l aL\í.:.v!'idad.:: ·.:::.icu<:'i'J~ p~::;<:'icipa, Lo:..::av!-s da 

doaç80 do terreno ou cvf.\ ;C<;!CU.l:SOS úrçaIaent5.rivs, para a redução 

do custo final da habitação. 

AI) flu';'.!.[rio d~ bai:.:!. =:::nd,- qu:: di2-puflh.!. d~ !v':'::: 

com in:;::r~-3s.:.ru':'U.l:a .; '::.:..cul.:ad.::, z. cún.:.rl:.':lI.çl.ú do .2inan.;ia.I.:~~m.:..o 

dir<;!t~nI:G cvf.l O Clg.:no:..: ':in~nc-3!i!:v. paz.!. qUG f.o;:lSSi! cons;:'!:uir 

gue' c~::;a. Ee~:: dü:posi. ·:.i"v ':acili;;''-!.''êi, Z:qu2!3e que di~~5::f.'I d~ 

lotes urb~ni=:ldos, 3. produç50 dl? ca::::a pr6pria, di3p.::nsando-e.:: 

dOE custos indii:étúS .:los conjun<:.os e dos lucros das 

cone-t:;:::uto!:ClS, !.!fr.l ,j:: p:.!:Iilid= ~ 1~•.:.bi!i::~ç30 .:l.: 2"--1Ilili!lr<;!s <;! 

c:.mig09 pjr!l ;. cÜrlz;:'ruç':'e. so!i.:llíria. 

Il'!n.:i.!Ir.3n.:.~, ecc Lar-ecemas qu s, , :J.Ü pJ.r ..:1,; p rop oc c as 

ncv r.c , 0 p r as ance pzo j aco Incorpc.xe d Lapos Lc Ivce do: d Iv a r-S:J.S 

pzopoc Lçõ ae =m ..:!."t.ui.:.:: ne. due.s Ce ae a de. conqr s ceo e , coco ca L, 

a Lnce c Lc a L d=':'=.!..1.li"!lç~v coe CoLaqee p:,,,,-!!lI:.:::n.:.::;:-::s ..:1::: c zar sc ae 

eoLuçêo eo e f Lí.t.Lvo pzobLanc de hE.bi::ClÇ50 acc â e L, 

ní.en co do ::'_:~:'3::'0, so.l rcLc amcc a coLabc rcç âo d09 

i'lvt:.!:GS IlZ1!:3e ..:10 conçras ec p:lr3 qu a .=::::;':L p.ropcz Iç ão srercçe 

eco.Lh.Leen co nea cz, cese . 

Sl!.ld da3 Sas s õ as , ara I f {/Jl 
, \_' c" ..... 1)\, 

D:pu<:.~.do) Jdst C)-Jl!.D~ S!.DÓ!A 

"LEGISL~CAo CITADAlINE ....4DA PfLA 
(;"üROEr~AçÃü OE ESTUDOS LEGISLÀTIVOS·CoD!" 

L'.:I :.... 0 L380 / ó4 

"Institui a correção mcn et ária nos 
contratos imobiliários Ó:- !r:lc-rl!:';;::~ .~·jr.i<,I, 

o sistema financeirn oara aouisrçào ele 
casa própria. Cl'!J o BJCCO =~aci:':;llal da 
Habicação tDi:HI), ç Socir.t ....dcs .Ie Cré­

dito Irnobil.ár:o. as Letras lmohil'úr.as. o 
Servico Federal de Habitut:':lo e Urba­
nismó e dá outras providcncia s''. 

o f'fC'.~iden!e da Rellública: 

F:lcO .:;aber que o Congre."'~o ~êlcionêll ([eC'~'ct,t (! cu .~ancieno :'\ 
.~e;-uint·e :ei : 

CAPITULO I 

na COOl'dena.;:;'io dos órg:i.os Públicos c da lnicialiva PI·i\'ada 

Art. 1.0 _ O Go"{o:-no Federal. atravês do :\linistr,? de Pltlnc]G:nentl1: 
ft1:·mu!<:!.:-.i, a poHtica na~ill~al Ll~ habllaçoib. c dc .pl~n.CJ.al~lc~~O tC,r::lt1orLal. 
cOC'rdt'!1<ln<1o:::l ação dos orgaoi-i publlco:>.e or~ent<lça.o a l~IClatl\ ~ .rr,,.a~.a no 
::,emi;;o .I e e5limular a COn.5lrUçÜO de haoitaçoc3 de Interesse ::;OClal c lJ 1l!1:::m­

cí::l.lllento (la Gquisição da ca:;a própria, especlalmenle pelas cla.5ses <1<1. popu· 
!..Jt,.;:;o li.? IClcnor r.::ndZi. 

Art. 2.0 _ O Govêrno Fedel'::1l intervirã' no setl)r habitacional por 
intel mé,lio : 

I - do Banco ~acional da Habitação; 
Jl _ àl1 Sef\"iro Federal de Habilêlção.e Urbanism( 

• !lI _ lhs Cêlix~s r=:conônlÍcas Fzdcrais. lPASE, d:J.3 \.::::Iixas ;\lilil~rc.s, 
dos 6rgãos fedHai:, de de;:;envolvimenlo rcgion:ll e <bs SOCle­

de.5 de economia mi~t<:l. 

. --.. - -- --. -.. - - " .. -.. - -. - - -..~	 ~ 

- .. --. . - . - -.. .. " . - " -.. ---.. ~ 
~ ~ ~ 

DEcrrETO IJ; 2,291. O:> 21 De 1l0VE~r:rro DE 1986 

E~lin",u:' o n,nco Nscion<Ji dtJ l1abit~­
cdl'l - HNH p dtf outras provid~ncias. 

o prrr-SIDr-:lTE O.", r:EPUBLIC;,. no u.o d, otribuiç:lú quo Ih? 
conferE" o arLigo .;!l. iLem 11. da ConstiLuição. 

DECRETA: 

Art. 1~' t _~_Y_LirILo o CZH.ro rLJ.cion~1 d:- 1'lohHJçJú - errr-1, ?mpr>]­
<:;'J rllihlicn (~t> qUI? tr:lt~ 'j L\"'-i fi':' 1") 7()~. d:- 11 d~ dGzo?rilbru dG 1971, por 
incorpof':J.ç:':o ~ C<li.-_êJ. ECOr1Ôtí1ic:l fedl?ral (CEFL 

~ I': A CEF ~uceJ~ :.Jo BtnI 13m todor O~ So?U~ direitúz ~ úbri€:':l' 
('('P'S. inclusive: 

. ' - -.. -. -- - -- .. - -. - --- -. - -..~ ~ ~ 
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